
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO
(Do Sr. Sandro Matos)

Requer a criação de Grupo de Trabalho
para realizar estudos sobre  a contaminação
por substâncias tóxicas, especialmente pó de
broca, dos moradores da Cidade dos Meninos,
em Duque de Caxias - Rio de Janeiro e visitar
a região.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, a criação de
Grupo de Trabalho, visando à realização de estudos sobre  a contaminação por
substâncias tóxicas, especialmente pó de broca , dos moradores  da Cidade dos
Meninos, em Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro. O composto,
conhecido como pó de broca, contaminou o solo  e a água  do bairro, onde vivem,
ainda hoje,  pelo menos quatrocentas famílias.

      JUSTIFICAÇÃO

A  comunidade  da Cidade dos Meninos é uma área  de 19
milhões de metros quadrados do governo federal, onde nos anos 50 foi instalado
o Instituto de Malariologia,  um órgão vinculado ao então Ministério da Educação
e Saúde de Getúlio Vargas. O objetivo principal era ter auto-suficiência na
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produção de pesticidas a fim de evitar  epidemias de malária, febre amarela e
doença de chagas.  Essas substâncias se acumulam principalmente no tecido
adiposo (nas gorduras), mas também podem acabar concentradas no cérebro,
rins, músculos, tecidos endócrinos e no sangue. A contaminação pode provocar
doenças no sistema digestivo, hematológico, neurológico, imunológico, abortos
espontâneos e até alguns tipos de câncer.

A fábrica foi desativada em 1965 e resíduos químicos foram
abandonados no local.  Em 2003 foram realizados exames nos moradores da
comunidade, mas  até hoje os resultados não foram entregues.

A comunidade luta para receber tratamento adequado ,
indenização pela intoxicação e defendem a permanência das famílias, se os
laudos forem favoráveis.

Isso posto, consideramos de fundamental importância que
esta Comissão promova com urgência estudos e visita ao local, para averiguação
dos fatos ocorridos e da extensão dos impactos causados pelo acidente  à
população local.

Sala das Sessões, em        de                            de 2005.

Deputado SANDRO MATOS


